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A T OS  A D MI N I ST R A T I V OS  
 

PORTARIAS Nº 0107 a 0138/2021 - RTR 
 

O Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo Decreto de 23/05/2019, publicado no Diário Oficial da União de 24/05/2019, 
resolve: 

 
PORTARIA Nº 0107/2021, de 22/02/2021 –1. retificar a Portaria nº 0633/2020, 

de 23/12/2020, onde se lê “matrículas 10406-X/UFV e 1522542-1/Siape”, leia-se 
“matrículas 10406-X/UFV e 2522542-1/Siape”; 2. manter inalteradas as demais 
disposições (Processo SEI 23114.914167/2020-20). 

 
PORTARIA Nº 0108/2021, de 22/02/2021 – revogar a Portaria nº 0647/2020, de 

29/12/2020, publicada no DOU de 30/12/2020, Seção 2, p. 52, que trata do 
afastamento, do País, da Professora Associada MARIA AUGUSTA LIMA SIQUEIRA, 
matrículas 10195-8/UFV e 2621014-5/Siape (Processo SEI 23114.912897/2020-96). 

 
Publique-se e cumpra-se. (a) Demetrius David da Silva, Reitor. 

 
A Vice-Reitora no exercício da Reitoria da Universidade Federal de Viçosa, no uso de 
suas atribuições, conferidas pela Portaria nº 0641/2019, de 07/06/2019, publicada no 

Diário Oficial da União de 10/06/2019, resolve: 
 

PORTARIA Nº 0109/2021, de 23/02/2021 – revogar a Portaria nº 0457/2020, de 
19/10/2020, publicada no DOU de 20/10/2020, Seção 2, p. 23, que trata do 
afastamento, do País, do Professor Titular JACKSON VICTOR DE ARAÚJO, matrículas 

6613-3/UFV e 0429994-1/Siape (Processo SEI 23114.912356/2019-24). 
 

PORTARIA Nº 0110/2021, de 23/02/2021 – 1. conceder à viúva ANA MARIA DA 
SILVA FOLHAÇA uma cota de pensão civil instituída pelo servidor aposentado CARLOS 
BRAZ FOLHAÇA, matrículas 3311-1/UFV e 0428256-9/Siape, em razão de seu 

falecimento ocorrido em 2 de fevereiro de 2021, por força do disposto nos arts. 23, § 
1º, e 24 da EC nº 103/2019 e dos arts. 215, 217, I, e 218 da Lei nº 8.112/1990, com 

redação dada pela Lei nº 13.135/2015; 2. autorizar o pagamento da referida pensão a 
contar de 2 de fevereiro de 2021 (Processo SEI 23114.902983/2021-71). 
 

PORTARIA Nº 0111/2021, de 23/02/2021 – 1. conceder aposentadoria especial 
voluntária ao servidor PEDRO MANOEL DO NASCIMENTO, matrículas 7391-1/UFV e 

1038360-6/Siape, ocupante da vaga nº 339641 do cargo de Vidreiro, nível de 
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classificação C, nível de capacitação IV, padrão de vencimento 16, do Quadro de 
Pessoal da Universidade Federal de Viçosa, com fundamento no art. 57 da Lei nº 

8.213/1991, aplicável por força da Súmula Vinculante nº 33/2014 do Supremo 
Tribunal Federal, nos termos da Orientação Normativa nº 16/2013/SEGEP/MPOG, com 
redação dada pela Orientação Normativa nº 05/2014/SEGEP/MPOG, com proventos 

calculados de acordo com o estabelecido na Lei nº 10.887/2004, combinado com o 
art. 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019; 2. declarar extinto o 

referido cargo (Processo SEI 23114.900013/2021-31). 
 
PORTARIA Nº 0112/2021, de 23/02/2021 – 1. alterar a proporcionalidade da 

aposentadoria da servidora MARIA DA PENHA RESENDE ANDRADE, matrículas 2062-
1/UFV e 0427676-3/Siape, aposentada conforme Portaria nº 732/1993, de 

16/06/1993, publicada no DOU de 25/06/1993, de proventos integrais para proventos 
proporcionais à razão 28/30 (vinte e oito trinta avos), nos termos do art. 40, III, “c”, 

da Constituição Federal e do art. 186, III, “c”, da Lei nº 8.112/1990; 2. manter 
inalteradas as demais disposições (Processo SEI 23114.902727/2021-84). 
 

PORTARIA Nº 0113/2021, de 23/02/2021 – 1. alterar a proporcionalidade da 
aposentadoria do servidor JOSÉ TAVARES DOS SANTOS, matrículas 1372-2/UFV e 

0430711-1/Siape, aposentado conforme Portaria nº 704/1992, de 12/06/1992, 
publicada no DOU de 16/06/1992, de proventos integrais para proventos 
proporcionais à razão de 30/35 (trinta trinta e cinco avos), nos termos do art. 40, III, 

“c”, da Constituição Federal e do art. 186, III, “c”, da Lei nº 8.112/1990; 2. aplicar à 
aposentadoria do referido servidor o Fundamento da Súmula 74 do Tribunal de Contas 

da União; 3. manter inalteradas as demais disposições (Processo SEI 
23114.902722/2021-51). 
 

PORTARIA Nº 0114/2021, de 23/02/2021 – 1. alterar a proporcionalidade da 
aposentadoria do servidor ROMEU SAMPAIO, matrículas 4881-X/UFV e 0428877-

0/Siape, aposentado conforme Portaria nº 397/1992, de 30/03/1992, publicada no 
DOU de 03/04/1992, de proventos integrais para proventos proporcionais à razão de 
30/35 (trinta trinta e cinco avos), nos termos do art. 40, III, “c”, da Constituição 

Federal e do art. 186, III, “c”, da Lei nº 8.112/1990; 2. aplicar à aposentadoria do 
referido servidor o Fundamento da Súmula 74 do Tribunal de Contas da União; 3. 

manter inalteradas as demais disposições (Processo SEI 23114.902694/2021-72). 
 
PORTARIA Nº 0115/2021, de 23/02/2021 – 1. alterar a proporcionalidade da 

aposentadoria do servidor JOSÉ ANTÔNIO DE CASTRO, matrículas 1206-8/UFV e 
0427263-6/Siape, aposentado conforme Portaria nº 946/1992, de 30/07/1992, 

publicada no DOU de 05/08/1992, de proventos integrais para proventos 
proporcionais à razão de 30/35 (trinta trinta e cinco avos), nos termos do art. 40, III, 
“c”, da Constituição Federal e do art. 186, III, “c”, da Lei nº 8.112/1990; 2. aplicar à 

aposentadoria do referido servidor o Fundamento da Súmula 74 do Tribunal de Contas 
da União; 3. manter inalteradas as demais disposições (Processo SEI 

23114.902724/2021-41). 
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PORTARIA Nº 0116/2021, de 23/02/2021 – 1. alterar a proporcionalidade da 
aposentadoria do servidor NILSON DINIZ DA ROCHA, matrículas 0248-8/UFV e 

0426867-1/Siape, aposentado conforme Portaria nº 143/1992, de 12/02/1992, 
publicada no DOU de 17/02/1992, de proventos integrais para proventos 
proporcionais à razão 33/35 (trinta e três trinta e cinco avos), nos termos do art. 40, 

III, “c”, da Constituição Federal e do art. 186, III, “c”, da Lei nº 8.112/1990; 2. 
manter inalteradas as demais disposições (Processo SEI 23114.902693/2021-28). 

 
PORTARIA Nº 0117/2021, de 23/02/2021 – 1. alterar a proporcionalidade da 
aposentadoria do servidor JÚLIO ALBERTO CARDOSO, matrículas 1239-4/UFV e 

0430495-3/Siape, aposentado conforme Portaria nº 625/1992, de 15/05/1992, 
publicada no DOU de 21/05/1992, de proventos integrais para proventos 

proporcionais à razão de 30/35 (trinta trinta e cinco avos), nos termos do art. 40, III, 
“c”, da Constituição Federal e do art. 186, III, “c”, da Lei nº 8.112/1990; 2. aplicar à 

aposentadoria do referido servidor o Fundamento da Súmula 74 do Tribunal de Contas 
da União; 3. manter inalteradas as demais disposições (Processo SEI 
23114.902719/2021-38). 

 
PORTARIA Nº 0118/2021, de 23/02/2021 – 1. alterar a proporcionalidade da 

aposentadoria do servidor JOSÉ CLÉVIO DIAS CASALI, matrículas 3115-1/UFV e 
0428117-1/Siape, aposentado conforme Portaria nº 819/1993, de 07/07/1993, 
publicada no DOU de 19/07/1993, de proventos integrais para proventos 

proporcionais à razão 32/35 (trinta e dois trinta e cinco avos), nos termos do art. 40, 
III, “c”, da Constituição Federal e do art. 186, III, “c”, da Lei nº 8.112/1990; 2. 

manter inalteradas as demais disposições (Processo SEI 23114.902726/2021-30). 
 
PORTARIA Nº 0119/2021, de 23/02/2021 – 1. alterar a proporcionalidade da 

aposentadoria do servidor LEONEL DEL REY DE MELO, matrículas 0803-6/UFV e 
0430455-4/Siape, aposentado conforme Portaria nº 169/1995, de 31/01/1995, 

publicada no DOU de 03/02/1995, de proventos integrais para proventos 
proporcionais à razão 34/35 (trinta e quatro trinta e cinco avos), nos termos do art. 
40, III, “c”, da Constituição Federal e do art. 186, III, “c”, da Lei nº 8.112/1990; 2. 

manter inalteradas as demais disposições (Processo SEI 23114.902730/2021-06). 
 

PORTARIA Nº 0120/2021, de 23/02/2021 – 1. alterar a proporcionalidade da 
aposentadoria do servidor OSWALDO BARBOSA, matrículas 0270-4/UFV e 0426878-
7/Siape, aposentado conforme Portaria nº 290/1995, de 13/03/1995, publicada no 

DOU de 17/03/1995, de proventos proporcionais à razão de 34/35 (trinta e quatro 
trinta e cinco avos) para proventos proporcionais à razão de 33/35 (trinta e três trinta 

e cinco avos), nos termos do art. 40, III, “c”, da Constituição Federal e do art. 186, 
III, “c”, da Lei nº 8.112/1990; 2. manter inalteradas as demais disposições (Processo 
SEI 23114.902731/2021-42). 

 
Publique-se e cumpra-se. (a) Rejane Nascentes, Vice-Reitora no Exercício da 

Reitoria. 
 
O Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, conferidas 
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pelo Decreto de 23/05/2019, publicado no Diário Oficial da União de 24/05/2019, 
considerando o que consta do Processo SEI 23114.901667/2021-82, resolve: 

 
PORTARIA Nº 0121/2021, de 25/02/2021 – designar a servidora NÚBIA SOARES 
SANTOS, matrículas 8888-9/UFV e 1673370-6/Siape, para substituir o Professor 

WANDERSON FERREIRA DE SOUZA, matrículas 10371-3/UFV e 1528316-2/Siape, no 
cargo de direção de Diretor de Extensão e Cultura, CD-4, do Campus UFV-Florestal, 

no período de 1º a 24 de março de 2021, por motivo de férias regulamentares do 
titular. 
 

O Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo Decreto de 23/05/2019, publicado no Diário Oficial da União de 24/05/2019, 

considerando o disposto na Portaria do Ministério da Educação nº 204, de 
06/02/2020, publicada no DOU de 07/02/2020, e o que consta do Processo SEI 

23114.901006/2021-57, resolve: 
 
PORTARIA Nº 0122/2021, de 25/02/2021 – autorizar o afastamento, do País, do 

Professor Titular CARLOS ERNESTO GONÇALVES REYNAUD SCHAEFER, matrículas 
7486-1/UFV e 1081736-3/Siape, no período de 30 de abril de 2021 a 31 de março de 

2022, incluindo o trânsito, para realizar o pós-doutorado na área de Botânica, na 
Georg-Au. 
 

O Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo Decreto de 23/05/2019, publicado no Diário Oficial da União de 24/05/2019, 

resolve: 
 
PORTARIA Nº 0123/2021, de 25/02/2021 – 1. exonerar o servidor GERALDO 

SOARES DE FREITAS SOBRINHO, matrículas 6262-6/UFV e 0429723-0/Siape, da 
função gratificada de Chefe de Setor - Fazenda do Fundão, FG-9, do Departamento de 

Agronomia, do Centro de Ciências Agrárias; 2. designar o servidor JOSÉ ROBERTO 
FIALHO VALENTE, matrículas 7029-7/UFV e 0431241-7/Siape, para ocupar a função 
gratificada de que trata o item anterior (Processo SEI 23114.903223/2021-81). 

 
PORTARIA Nº 0124/2021, de 26/02/2021 – 1. designar os Professores 

REINALDO BERTOLA CANTARUTTI, matrícula 7707-0/UFV, DANIELA LEANDRO 
REZENDE, matrícula 8981-8/UFV, e KARLA SUEMY CLEMENTE YOTOKO, matrícula 
8602-9/UFV, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar com a finalidade de, no prazo de 60 (sessenta) dias, apurar 
os fatos relatados no referido Processo e emitir parecer. 2. convalidar os atos 

praticados por essa Comissão no período de 11/05/2020 até a presente data 
(Processo 003927/2019). 
 

PORTARIA Nº 0125/2021, de 26/02/2021 – 1. conceder aposentadoria 
voluntária, por tempo de contribuição, com proventos integrais, a CLÁUDIO 

GREGÓRIO, matrículas 4440-7/UFV e 0428725-1/Siape, ocupante da vaga nº 337254 
do cargo de Operador de Máquinas Agrícolas, Classe C, nível de capacitação IV, 
padrão de vencimento 16, do Quadro de Pessoal da Universidade Federal de Viçosa, 
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nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005, publicada no 
DOU de 06/07/2005, combinado com o art. 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 

12/11/2019, publicada no DOU de 13/11/2019; 2. declarar vago o referido cargo 
(Processo SEI 23114.902169/2021-57). 
 

PORTARIA Nº 0126/2021, de 25/02/2021 – 1. conceder aposentadoria 
voluntária, por tempo de contribuição, com proventos integrais, a LUIZ EDUARDO 

DIAS, matrículas 6958-2/UFV e 0431212-3/Siape, ocupante da vaga nº 339318 do 
cargo de Professor da Carreira de Magistério Superior, Classe E, denominação Titilar, 
nível 801, com doutorado, em regime de dedicação exclusiva, do Quadro de Pessoal 

da Universidade Federal de Viçosa, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 
47, de 05/07/2005, publicada no DOU de 06/07/2005, combinado com o art. 3º da 

Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019, publicada no DOU de 13/11/2019; 2. 
declarar vago o referido cargo (Processo SEI 23114.902497/2021-53). 

 
PORTARIA Nº 0127/2021, de 1o/03/2021 – designar o servidor WELITON 
RODRIGUES, matrículas 10458-2/UFV e 1843168-5/Siape, para substituir o Professor 

LEONARDO GONÇALVES PEDROTI, matrículas 11304-2/UFV e 1862989-2/Siape, no 
cargo de direção de Assessor Especial, CD-4, da Pró-Reitoria de Administração, no 

período de 15 a 29 de março de 2021, por motivo de férias regulamentares do titular 
(Processo SEI 23114.903451/2021-51). 
 

PORTARIA Nº 0128/2021, de 1o/03/2021 – 1. exonerar o servidor ADENILSON 
APARECIDO DE OLIVEIRA, matrículas 7526-4/UFV e 1096022-1/Siape, da função 

gratificada de Chefe de Seção - Apoio de Campo FG-7, da Central de Experimentação, 
Pesquisa e Extensão do Triângulo Mineiro – Cepet; 2. designar o servidor JOÃO 
BATISTA DOS SANTOS, matrículas 6643-5/UFV e 0430388-4/Siape, para ocupar a 

função gratificada de que trata o item anterior. (Processo SEI 23114.913318/2020-
22). 

 
Publique-se e cumpra-se. (a) Demetrius David da Silva, Reitor. 
 

A Vice-Reitora no exercício da Reitoria da Universidade Federal de Viçosa, no uso de 
suas atribuições, conferidas pela Portaria nº 0641/2019, de 07/06/2019, publicada no 

Diário Oficial da União de 10/06/2019, considerando o que consta do Processo SEI 
23114.903045/2021-99, resolve: 
 

PORTARIA Nº 0129/2021, de 02/03/2021 – 1. conceder à viúva MARIA IRENE 
VALENTE DE AGUIAR uma cota de pensão civil instituída pelo servidor aposentado 

ARMANDO MARTINS DE AGUIAR, matrículas 2030-3/UFV e 0427655-1/Siape, em 
razão de seu falecimento ocorrido em 19 de fevereiro de 2021, por força do disposto 
nos arts. 23, § 1º, e 24 da EC nº 103/2019 e dos arts. 215, 217, I, e 218 da Lei nº 

8.112/1990, com redação dada pela Lei nº 13.135/2015; 2. autorizar o pagamento da 
referida pensão a contar de 19 de fevereiro de 2021. 

 
Publique-se e cumpra-se. (a) Rejane Nascentes, Vice-Reitora no Exercício da 
Reitoria. 



Campus Oficial – Universidade Federal de Viçosa 
(publicado em 9/3/21) 

 
6 

 

 

 

 

 
O Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, conferidas 

pelo Decreto de 23/05/2019, publicado no Diário Oficial da União de 24/05/2019, 
considerando o que consta do Processo SEI 23114.903476/2021-55, resolve: 
 

PORTARIA Nº 0130/2021, de 04/03/2021 – 1. exonerar, a pedido, a Professora 
PATRÍCIA VARGAS LOPES DE ARAUJO, matrículas 10019-6/UFV e 1312731-7/Siape, 

da função gratificada de Chefe do Departamento de História, FG-1, do Centro de 
Ciências Humanas, Letras e Artes; 2. designar o Professor RUBENS LEONARDO 
PANEGASSI, matrículas 10452-3/UFV e 2629160-9/Siape, para ocupar a função 

gratificada de que trata o item anterior. 
 

O Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo Decreto de 23/05/2019, publicado no Diário Oficial da União de 24/05/2019, 

considerando o disposto no art. 34 da Lei nº 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU 
de 12/12/1990, e o que consta do Processo SEI 23114.903573/2021-48, resolve: 
 

PORTARIA Nº 0131/2021, de 04/03/2021 – 1. exonerar, a pedido, o servidor 
JÚLIO CÉSAR ARAÚJO DA SILVA JÚNIOR, matrículas 12576-8/UFV e 2415271-

7/Siape, ocupante do cargo de Professor da Carreira de Magistério Superior, Classe A, 
denominação Adjunto A, nível 601, do Quadro de Pessoal da Universidade Federal de 
Viçosa, em regime de dedicação exclusiva, código de vaga 337580, a partir de 6 de 

março de 2021; 2. declarar vago o referido cargo. 
 

O Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo Decreto de 23/05/2019, publicado no Diário Oficial da União de 24/05/2019, 
considerando o que consta do Processo SEI 23114.903197/2021-91, resolve: 

 
PORTARIA Nº 0132/2021, de 05/03/2021 – reconduzir o Professor ROBERTO 

PRECCI LOPES, matrículas 10016-1/UFV e 1043236-4/Siape, à função comissionada 
de Coordenador do Curso de Graduação em Engenharia Agrícola e Ambiental, FUC-
001, do Centro de Ciências Agrárias. 

 
O Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, conferidas 

pelo Decreto de 23/05/2019, publicado no Diário Oficial da União de 24/05/2019, 
considerando o disposto no art. 91 da Lei no 8.112, de 11/12/1990, publicada no DOU 
de 12/12/1990, e o que consta do Processo SEI 23114.910923/2019-16, resolve: 

 
PORTARIA Nº 0133/2021, de 08/03/2021 – prorrogar, até 25 de julho de 2021, 

a licença sem remuneração para tratar de assuntos particulares concedida à servidora 
ANA CAROLINA BEER FIGUEIRA SIMAS, matrículas 8016-0/UFV e 2334153-2/Siape, 
por meio da Portaria nº 0197/2020, de 17/03/2020. 

 
O Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, conferidas 

pelo Decreto de 23/05/2019, publicado no Diário Oficial da União de 24/05/2019, 
considerando o que consta do Processo SEI 23114.900691/2020-13, resolve: 
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PORTARIA Nº 0134/2021, de 08/03/2021 – revogar as Portarias nº 0344/2020, 
de 03/08/2020, e nº 0594/2020, de 11/12/2020. 

 
O Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo Decreto de 23/05/2019, publicado no Diário Oficial da União de 24/05/2019, 

considerando o disposto na Portaria do Ministério da Educação nº 204, de 
06/02/2020, publicada no DOU de 07/02/2020, e o que consta do Processo SEI 

23114.912242/2019-84, resolve: 
 
PORTARIA Nº 0135/2021, de 08/03/2021 – 1. alterar a Portaria nº 467/2020, 

de 23/10/2020, publicada no DOU de 26/10/2020, Seção 2, p. 30, que trata do 
afastamento, do País, do Professor Adjunto PAULO CEZAR BÜCHNER, matrículas 

8923-0/UFV e 1673955-1/Siape, que passa a ser no período de 10 de março de 2021 
a 9 de março de 2022; 2. manter inalteradas as demais disposições. 

 
O Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo Decreto de 23/05/2019, publicado no Diário Oficial da União de 24/05/2019, 

considerando o que consta do Processo SEI 23114.903781/2021-47, resolve: 
 

PORTARIA Nº 0136/2021, de 08/03/2021 – 1. exonerar, a pedido, o Professor 
ERICK MATHEUS DA SILVEIRA BRITO, matrículas 12376-5/UFV e 1365345-1/Siape, da 
função comissionada de Coordenador do Curso Técnico em Eletrotécnica, FUC-001, do 

Campus UFV-Florestal, a partir de 5 de março de 2021; 2. designar a Professora ANA 
PAULA DE SOUZA, matrículas 10366-7/UFV e 1696284-5/Siape, para ocupar a função 

comissionada de que trata o item anterior. 
 
O Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, conferidas 

pelo Decreto de 23/05/2019, publicado no Diário Oficial da União de 24/05/2019, 
considerando o disposto no art. 7º, V, da Lei nº 11.890, de 24/12/2008, e o que 

consta do Processo SEI 23114.903871/2021-38, resolve: 
 
PORTARIA Nº 0137/2021, de 08/03/2021 – designar o Procurador Federal 

NATAN DE OLIVEIRA MATTOS, matrícula 2778671/Siape, para ocupar a função 
gratificada de Procurador-Chefe Adjunto, FG-4, da Procuradoria Federal junto à 

Universidade Federal de Viçosa. 
 
O Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições, conferidas 

pelo Decreto de 23/05/2019, publicado no Diário Oficial da União de 24/05/2019, 
considerando o que consta do Processo SEI 23114.901960/2021-40, resolve: 

 
PORTARIA Nº 0138/2021, de 02/03/2021 – 1. conceder aposentadoria 
voluntária, por tempo de contribuição, com proventos integrais, a SEBASTIAO NILSON 

NIQUINI RIBEIRO, matrículas 6670-2/UFV e 0139982-1/Siape, ocupante da vaga nº 
335879 do cargo de Técnico em Agropecuária, nível de classificação D, nível de 

capacitação IV, padrão de vencimento 16, do Quadro de Pessoal da Universidade 
Federal de Viçosa, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 
05/07/2005, publicada no DOU de 06/07/2005, combinado com o art. 3º da Emenda 
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Constitucional nº 103, de 12/11/2019, publicada no DOU de 13/11/2019;  2. declarar 
vago o referido cargo. 

 
Publique-se e cumpra-se. (a) Demetrius David da Silva, Reitor. 
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